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PORTARIA N.° 554, DE 6 DE JUNHO DE 1951

0 Ministro de Estado, atendendo ao que solicitou o Estado do Rio Gran-
de do Sul, concessionário dos portos do Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre
e de acordo com o que consta do processo n.- 1E. 284-51, do Departamento
de Administração deste Ministério, resolve aprovar, para os eferidos por-
tos, as novas tarifas constantes das tabelas A, B, C, D, E, G_!, G4, GC, H,
J, K, L, M e N, que com esta baixam, devidamente rubricadas.

As tarifas ora aprovadas entrarão em vigor 15 (quinze) dias após a sua
publicação no Diário Oficial, ficando sem efeito as Portarias ns. 972, de ò
de novembro de 1946, .2£ de 7 de fevereiro c -16-1, de 30 de junho de 1947.
— Álvaro ãe Sousa Lim~, Ministro.

TARIFAS PARA OS PORTOS DE PORTO ALEGRE, RIO GRANDE E
PELOTAS, APROVADAS PELA PORTARIA N.° 554, DESTA DATA

TABELA A — UTILIZAÇÃO DO PÔRTC

Taxas devidas pelo armador
Espécie e incidência

Valor
N.° Cr$

TAXAS GERAIS:
1 — Por tonelada ue mercadoria carregada, descarregada ou

baldeada nos portos
2 — Por tonelada de mercadoria do tiáfego fluvial e lacustre,

carregada, descarregada ou baldeada nos portos

TAXAS ESPECIAIS:
3 — Por tonelada de carvão nacional carregac' i, descarregada

ou baldeada nos portos
4 — Por tonelada de areia, pedras brutas e aparelhadas carre-

gada, descarregada ou baldeada nos portos
ISENÇÕES:

Estão isentos das taxar, desta tabela:
1.° — Os vciuint.s que, na lorma do Decreto-lei n.° 300 de 24 de

fevereiro de 1938, constituírem bagagem de passageiros e imigrantes;
as malas do Correio e as importâncias em dinheiro ou selos, perten-
centes à União e aos Estados;

2.° — Os géneros da pequena lavoura, o peixe e outros artigos,
quando cn rtm&aos ar. abastecimento dos mercados municipais de Rio
Grande, Porto Alegre s Pelotas, forem transportados por embarca-
ções do trafego interno do porto e descarregados, por corra dos res-
pectivos donos, em locais determinados pelas autoridades compe-
tentes;

3.° — As pequenas faturas denominadas "ranchos domésticos"
que procederem das margens ou ilhas fronteiras aos portos, ou a elas
se destinarem;

4.° — As mercadorias conduzidas por embarcações intermediá-
rias, na baldeação, entre navios ancorados no porto ou ni descarga
ou carga, entre os navios e o cais ou pontes de acostagem. As

7,00

2,00

1,20

1.20
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operações definitivas de carga ou descarga nos r.avios ou no cais
estarão sujeitas às taxas desta taoeia;

5.° — As mercadorias nas operações de baldeação que consisti-
rem em alivio de navios ancorados no porto, para efeito de poderem
estes franquear os baixios, quer do porto, quer aos canais interiores:

6.° -- O lastro, as cinzas e outros resíduos embarcados ou de-
sembarcados;

7.° — Os combustíveis, água e vitualhas embarcados nos navios
c destinados, exclusivamente, ao consumo de ooroo;

8 ° — Os adubos preparados e a matéria prima para a sua fa-
bricação, uma vez que seu embarque ou desembarque só realize fora
do trecho do cais em tráfego;

9.° • - O gelo recebido peias pequenas embarcações da pesca
e destinados não só ao consumo de bordo como à conservação do
pescado.
Observações:

a) As taxas desta tabela aplicam-se sobre o peso bruto das mer-
cadorias, verificado pelos funcionários do porto ou aferido pelos do-
cumentos oficiais, fornecidos pela Alfândega;

b) Fica estabelecido o minimo de Cr$ 3,00 por operação na co-
brança de qualquer das taxas desta tabela.

TABELA B — ATRACAÇÃO

Taxas devidas pelos armadores
Espécie e incidência

N."
TAXAS GERAIS:

1 — Por metro linear de cais ocupado por embarcações de pro-
pulsão mecânica e por dia

2 — Por metro linear de cais ocupado por embarcação à vela,
por chatas, alvarengas ou saveiros, sem piopulsão, e por dia

TAXAS ESPECIAIS:
3 — Por metro linear cie cais ocupado por pequenas embarca-

ções a vapor ou outro motor moderno, que se empregarem exclu-
sivamente na navegação fluvial, e por dia

34 — Por metro linear de cais ocupado por pequenas embarca-
ções veleiras, que se empregarem exclusivamente na navegação flu-
vial, e por dia

ISENÇÕES:
Estão isentos das taxas desta tabela:

1.° — As embarcações nos casos de exceção à obrigatoriedade
de atracaçáo ao cais, previstos no Decreto n.° 24.511, de 29 de ju-
nho de 1934;

2.° — As chatas, saveiros ou alvarengas, quando atracados aos
navios em operação no cais;

3.° — Os botes, escaleres e outras embarcações miúdas, de qual-
quer sistema, empregadas exclusivamente no movimento de passa-
geiros e bagagens, e as pertencentes aos navios ancorados no porto;

4.° — As embarcações empregadas exclusivamente no tráfego de
passageiros ou na condução de água doce entre o porto e as margens
ou ilhas fronteiras;

5.° — Os rebocadores e outras embarcações miúdas que atraca-
rem ao cais para receber combustível, água doce e mantimentos para
seu exclusivo abastecimento; receber ou desembarcar funcionários
fiscais ou das companhias de navegação, quando em serviço;

6.° — Os navios de recreio ou de guerra, desae que tenham auto-
rização para atracar;

Valor
Cr$

2,00

1,50

0,60

0,40

7.° — As embarcações que atracarem para remover cinzas e ou-
tros resíduos;

8.° — As pequenas embarcações que conduzirem géneros de
pequena lavoura, leite, peixe e outros artigos destinados ao abasteci-
mento do mercado municipal de Pôôrto Alegre, bem como as que
conduzirem pequenas íaturas denominadas "ranchos domésticos",
quando atracarem momentaneamente no trecho do cais fluvial;

9." — Os navios de turismo, exclusivamente com pasageiros, a
embarcar ou desembarcar, somente nos dias de chegada e saída;

OBSERVAÇÕES

a) Aos navios que por sua conveniência, atracarem por fora dos
navios atracados aos cais, para operações de carregamento, des-
carga ou baldeação, serão aplicadas a.s taxas desta tabela como se
estivessem atracados diretamente ao cais;

b) A atracacão será feita sob a responsabilidade do armador e
com o emprêgb do pessoal e material do navio. Compete, porém, à,
Administração do Porto, auxiliar a operação com o seu pessoal,
sobre o cais, para a tomada dos cabos de amarração e para a fixação
destes nos cabeços ou argolões indicados peio comandante dos navios
ou seus prepostos;

O As chatas e quaisquer outras embarcações que transportarem
mercadorias do ou para o cais, servindo de intermediárias entre este
e os navios respectivos, pagarão a taxa, de atracacão correspondente
aos seus próprios comprimentos e categorias;

d) Fica estabelecido o minimo oe CrS 3,00, por operação, na
cobrança das Laxas desta tabela.

TABELA C — CAPATAZIAS

Taxas devidas pelos donos áas embarcações
Espécie e incidência

TAXAS GERAIS.
Para mercadorias de importação do estrangeiro:

1 • - Por quilograma, quando em volumes de peso bruto até
100 quilos:

a) Por quilograma,, quando em volumes de peso bruto até 30
quilos .............................................................

b) Por quilograma, quando em volumes cie peso bruto su-
perior a 30 e até 100 quilos ........................................

2 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior
a 100 quilos e até 150 quilos .......................................

3 — Por quilograma, quando eni volumes de peso bruto superior
a 150 quilos e ate ?00 quilos .....................................

í — Por quilograma, quando em volumes de peso Druto superior
a 500 quilos e até 700 quilos .......................................

5 — Por quilograma, quando em "volumes de peso bruto superior
a 700 quilos e até l .000 quilos ..... ................................

6 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior
a 1.000 quiios ou medindo mais de dois meio metros cúbicos ......

7 — Por quilograma de mercadoria a granel ..................
Para mercadorias de exportação para o estrangeiro:

3 — Por quilograma, quando cm volumes de peso bruto até 100:
a) Por quilograma, quando em volumes de peso bruto até 30

quilos ......... . . ................................................
b) Por quilograma, quando etn volumes de peso bruto superior a

30 e até 100 quilos ................................................

Valor
Crs>

t

0,030

0,020

0,023

0,026

0,030

0,033

0,04'J
0,013

0,020

0,013



9 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior
a 100 quilos e até 500 quilos

10 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior
a 300 quilos e até l. 000 quilos

11 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior
a 1.000 quilos ou medindo mais de dois e meio metros cúbicos . . . .

12 — Por quilograma c'e runrcadoria a granel
Para mercadoria de importação ou exportação por ca-

botagem :
13 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto até 100

quilos:
a) Por quilograma, quando em volumes de peso bruto até

30 quilos
b) Por quilograma, quando em volumes de peso bruto su-

perior a 30 e até 100 quilos
14 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior

a 100 quilos e até 500 quilos
15 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior

a 500 quilos e até l. 000 quilos
16 — Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior

a 1.000 quilos ou medindo mais de dois e meio metros cúbicos
17 — Por quilograma de mercadoria a granel

TAXAS ESPECIAIS.
18 — Por quilograma de carvão mineral em pó, importado do

estrangeiro
19 — Por quilograma de petróleo em bruto ou seus sub-produtos,

descarregado ou carregado pelas instalações especiais autorizadas no
cais

20 — Por quilograma de mercadoria de navegação fluvial, car-
regada ou descarregada

21 — Por quilograma de carvão exportado para o estrangeiro ou
para portos nacionais ou importados de portos nacionais

ISENÇÕES.
Estão isentos das taxas desta tabela:

1.° — Os volumes que constituírem bagagens de passageiros e
imigrantes, as malas do Correio e as importâncias em dinheiro ou
selos, pertencentes á União e aos Estados;

2.° — Os pacotes ou embrulhos que contenham amostras de ne-
nhum ou diminuto valor, isentas de direitos aduaneiros e cuja saída
se dê independentemente de processo de despacho aduaneiro;

3." — Os materiais e drogas importados pela Santa Casa de Mi-
sericórdia e pelo Sanatório Belém e destinados aos seus'serviços hos-
pitalares;
OBSERVAÇÕES.

a) — As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das mer-
cadorias, verificado pelos funcionários do porto ou aferido pelos do-
cumentos oficiais fornecidos pela Alfândega;

b) — As mercadorias que, descarregadas, por água, no arma-
zém, forem retiradas pela mesma via, pagarão as taxas devidas pelo
recebimento e pela entrega;

c) — Os volumes que desembarcarem pa>'a sofrer exame ou con-
ferência e após reembarcarem, se for em ato contínuo, pagarão as
taxas uma só vez;

d) — No caso de mercadorias em trânsito, de e para portos na-
cionais ou estrangeiros, previsto no 5 3.°, do art. 7.°, do Decreto
Federal n.° 24.511, de 29-6-1934, aplicar-se-ão as taxas ns. 8, 9, 10,

Valor
Cr$

0,016

0,020

0,030
0,010

0,022

0,016

0,018

0,020

0,025
0,013

0,010

0,006

0,004

0,004

11 e 12, desta tabela, seja qual for a espécie das referidas merca-
dorias, com o abatimento de 30 r,í-;

e) — A última das isenções desta tabela poderá ser extensiva a
outras instituições de caridade, a juízo, porém, da administração
portuária;

/) — Pica estabelecido o mínimo de CrS 3,00 por operação, na
cobrança de qualquer das taxas desta tabela.

TABELA D — ARMAZENAGEM INTERNA

Taxas devidas pelos donos das mercadorias
Espécie e incidência

TAXAS GERAIS.
1 — Durante o primeiro período de 30 dias de depósito da mer-

cadoria ou fração desse período ...................................
2 — Durante o segundo período de 30 dias ou fração desse pe-

ríodo ..............................................................
3 — Durante o terceiro período de 30 dias ou fração desse pe-

ríodo .............................................................
4 — Para cada um dos períodos de 30 dias ou fração, subsequen-

tes ao terceiro, até a retirada da mercadoria .......................

TAXAS ESPECIAIS.
5 — Por quilograma de mercadoria sm trânsito, no caso previsto

no § 3.°, do art. 7.°, do Decreto n.u 24.511, de 29 de junho de 1934
ou de mercadorias pertencentes a navios arribados, seja qual for a
sua espécie, ou peso por volume, pelo primeiro período de 30 dias ou
fração desse período ..............................................

6 — Por quilograma das mercadorias especificadas na taxa nú-
nsero 5 para cada um dos períodos de 30 dias ou fração, subse-
quentes ao primeiro ...............................................
TAXAS ACESSÓRIAS.

M — l — Pesagens:
I) Pesagem na entrada ou na saída, por tonelada ou fração ____
II) Pesagem incluindo movimentação, desempilhamento e em-

pilhamento, por tonelada ou fração ................................

Cr$
Valor

1%

2%

4%

6%

M Vistorias, compreendendo:
a) exame e lavraturas de atas, por hora ou fração
í>) movimentação, abertura e fechamento de volumes, por tra-

balhador que opere e por turno ou fração de turno do expediente
ordinário

M — 3 — Aereação, beneliciamento e exame de mercadorias;
costura, abertura e fechamento de volumes; n;uvimentação, empi-
lhamento ou reempilhamento, por trabalhador que opere e por tur-
no ou íração de turno do expediente ordinário

Isenções.
Estão isentas das taxas gerais desta tabela:
1.° — As mesmas da tabela "C", desde que os artigos ou mer-

cadorias assim beneficiados sejam retirados dentro do prazo de 30
dias, contado da data da respectiva descarga.

2.° — As especificadas no art. 12, do Decreto-lei n.° 8.439, de 24
de dezembro de 1945.

Observações.
a) As percentagens indicadas nas taxas ns. l a 4 desta tabela

aí>licam-se de acordo com o que determina o art. 4.° do Decreto-lei
n.° 8.439, de 24 de dezembro de 1945,

0,010

0,014

4,00

8,00

30,00

30,00

30,00



b) A armazenagem das mercadorias em trânsito, ou perten-
centes a navios arribados, a que se aplicam as taxas ns. 5 e 6 desta
tabela, é devida pelo armador que requisita a descarga para ulterior
reembarque;

c) Pica estabelecido o mínimo de Cr$ 3,00 por operação, na co-
brança de qualquer das taxas desta tabela.

TABELA E — ARMAZENAGEM EXTERNA

Taxas devidas pelas donos das mercadorias
Espécie e incidência

N.°

TAXAS GERAIS
1 — Mercadorias diversas, nacionais ou nacionalizadas, não in-

flamáveis ou explosivas, nem corrosivas ou agressivas, em volumes pe-
sando até 5.000 quilos, em armazéns, alpendres, ou pátios não alfan-
degados, por quilo, no primeiro nica ou f ração desse mês

2 — As mercadorias da taxa n.° l e nas mesmas condições, por
quilo e por mês ou íração do primeiro mês /....

Valor
Cr$

0,003

0,006

TAXAS ESPECIAIS
3 — Por quilograma de carvão nacional ou estrangeiro, pelo pe-

ríodo de seis meses ou f ração desse período . . . , . . , „ , . , , 0,002
4 — A mesma mercadoria da taxa n.° 3, por quilo e por mês sub-

sequente 0,001.
5 — Por quilograma de madeira em geral, destinada à exporta-

ção, pelo período de seis meses ou íração desse período 0,003
6 — A mercadoria da taxa n.° 5, por quilo e por mês subse-

quente 0,002
7 — Quaisquer outras mercadorias quando destinadas à expor-

tação para o estrangeiro, por quilo e pelo período de seis meses ou
íração desse período' 0,003

8 — As mercadorias da taxa n.° 7, por quilo e por mês sub-
sequente 0,002

9 — Quaisquer outras mercadorias quando destinadas à expor-
tação para os portos do país, por quilo e pelo período de três meses
ou fração desse período 0,003:

10 — As mercadorias da taxa n." 9, por quilo e por mês sub-
sequente 0,002

11 — por quilograma de mercadoria do tráfego fluvial ou la-
custre, quando recolhidas exclusivamente aos armazéns do cais flu-
vial, na primeira semana ou fração de semana 0,004

x' 12 — As mercadorias da taxa n.0 11, por quilo e por semana sub-
sequente 0,005
TAXAS ACESSÓRIAS

M — 4 — Pesagens:
I) Pesagem na entrada ou na saída, por tonelada ou fração ., 4,00
II) — Pesagem incluindo movimentação, desempilhamento e em-

pilhamento, por tonelada ou fração 8,00
M — 5 — Vistorias, compreendendo:
a) exame e lavratura de atas, por hora ou fração 30,00
b) movimentação, abertura e fechamento de volumes, por tra-

balhador que opere e por turno ou.fração de turno do expediente
ordinário 30,00

M — 6 — Aereação, beneficiamento e exame de mercadorias;
costura, abertura e fechamento de volumes; movimentação, em-
pilhamento ou reempilhamento, por trabalhador que opere e por
turno ou fração de turno do expediente ordinário 30,00
OBSERVAÇÕES

a) — Ficam isentas das taxas desta tabela as mercadorias que
forem retiradas ou embarcadas até o sexto dia útil, contado da data

_ 9 -

em que as mesmas tenham sido recebidas pela administração do
porto;

b) — As mercadorias que, embora declaradas inicialmente para
a exportação, não forem, afinal, exportadas, pagarão as taxas ge-
rais desta tabela, desde a data da respectiva entrada nos recintos
da administração do porto;

ci — Os serviços retribuídos pelas taxas desta tabela compre-
endem a movimentação das mercadorias nos armazéns, alpendres
ou pátios, desde o seu recebimento até a entrega:

ti) - As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das
mercadorias, verificado pelos funcionários do porto ou aferido
pelos documentos oficiais fornecidos pela alfândega:

e\ -- Fica a critério da Administração do Porto o recebimento
ou não de mercadorias sob o regime de armazenagem externa, ten-
do em vista a capacidade de seus recintos e os interesses gerais;

/) -- Fica estabelecido o mínimo de Cr$ 3,00 por operação, na
cobrança de taxas desta tabela.

TABELA G-2 — ARMAZENAGENS ESPKCIAIS

Taxas cíevida.-> pelos donos das mercadorias
Locação de área ein urmaséns os pátios externos

Espécie e incidência
Número Valor

Cr$
TAXAS GERAIS

1. Por metro quadrado de área em armazém externo, por mês ou
fração de mês 30,00

2. Por metro quadrado de úrea nos pátios externos, por mês ou
íração de mêi '. 8,00

OBSERVAÇÕES

a) A locação de área em armazém ou pátio externo se fará me-
diante contrato definindo as obrigações e direitos dos contratantes e
podendo prever a imtalaçãr e funrionamento de máquinas, nas áreas
locadas, para o beneliciamento das mercadorias a armazenar;

b) A movimentação e o benefirúamento das mercadorias nas áreas
locadas, constituem serviço acessório, orevisto na tabela M — Ser-
viços Acessórios;

c> Fica estabelecido o mínimi/ de Cr$ 50,00 por mês, na cobrança
de qualquer das taxas desta tabela:

d) Ó regime e a; taxas desta tabela só terão aplicação no porto
do Rio Grande, enquanto não dispuserem de pátio e armazéns apro-
priados os demais oortos di concessão;

e~> FÍCÍI a critério da Administração de Porto, julgar da con-
veniência de locação de área em armazém ou pátio externo.

TABELA G-4 — ARMAZENAGENS ESPECIAIS

Taxas devidas pelos ãnnns das mercadorias
Armazena^ m Frigorífica

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS
1. Por volume de peso até 25 quilos e por mês ou fração ....
2. ?or volume de 26 a 35 quilos e por mês ou fração de mês ....
3. Por volume de 36 a 4í> quilos e por mês ou fraçãc de mês .
4. Por volume de 46 a 55 quilos e poi mês ou fração de me; . . .
5. Por volume iif 58 a PO qailof e por mês ou fração de mês .
6 •— Por volume de 81 a 1UO quilo? e por mês ou fração de mês .

7. Por volume cê mais de 100 quilos, pelos excea^os de 20 quilos
que tiver e por mês ou fração

Valor
Cr$

2,00
2,50
3,00
3,50
4,50
5,50

2,00
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TAXAS ESPECIAIS
Por quilo e por mês ou iração:
8. Carne congelada e carne fresca ou resfriada para exportação

ou fins industriais
9. Carne e toucinho salgados

10, Quwjo e manteisa salgada ou congelada, camarão salgado e
pfixe suco, .sSieado ou congelado

11. Camarão e filé de peixe congelados, foacalhau, toucinho de-
fumado, salame e semelhantes

Por quils e poc semana ou fração:
12. Leite e nata, legumes, laranjas e uvas nacionais
13. Peixe fresco acondicionado
14. Carne resfriada ou a t esfriar, para consumo local; manteiga

a resinar e loucinh i u-tsco
15. Camarão fresco, file de peixe fresco e peixe fresco a granel

16. Aves e ca;a presunto e salsichas frescas ,
TAXAS ACESSÓRIAS

M-7. Arrumação selecic>r>ad;i por marca de volume e qualidade
cia mercadario, por quilo

OBSERVAÇÕES
a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das mercadorias
Q) A movimentação das mercadorias nos armazéns frigoríficos.

desde a sua entrada ate a sua entrega, está compreendida
no servido de armazenamento;

c) Os sacus para o ensacamento da carne serão fornecidos pelo
dono desta,

ã> Ei.quamo nãc tiverem sido desembaraçadas pela Alfândega,
as mercadorias de importação do estrangeiro, depositadas
nos armazéns frigoríficos, ficarão sujeitas ao regime e taxas
da tabela D — Armazenagem interna;

e) — A distribuição de praça para depósito nas câmaras dos ar-
mazéns frigoríficos fica a critério da Administração do Porto,
que a fará ntendendo sempre aos interesses gerais;

f) — Pica estabelecido o mínimo de Cr$ 5,00 por operação, na co-
brança de qualquer Cãs taxas desta t.ibela.

TABEtA G-6 — ARMAZENAGEM EKPFC1AL

Taxas devidas pelos donos das mercadorias
Armazenagens de óleos, de inflamáveis e de explosivos

Espécie e incidência
TAXAS GERAIS
1 — óleo combustível, óleo diesel para gás e semelhantes, a granel,,

em tanques — pelo primeiro prazo de seis meses, ou fração
desse prazo e por quilograma

2 — As mesmas mercadorias da taxa n.° l — por cada prazo de seis
meses ou fração desse prazo, depois do primeiro e por qui-
lograma

3 — Gasolina, querosene, álcool e semelhantes a granel, em tan-
ques — pelo primeiro prazo de seis meses, ou fração desse prazo
e por quilograma

4 — As mesmas mercadorias da taxa n.° 3 — por cada prazo de
seis meses ou fração desse prazo, depois do primeiro e por
quilograma

5 — óleos, gasolina, querosene, álcool e semelhantes, em caixas de
peso até 40 quilos — por caixa, no primeiro mês ou fração
desse mês .

Cr$
Valor

0,08
0,09

0,10

0,11

0,04
(j,045

0,055
0,06
0,07

0,03

0,50
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5-A - As mesmas mercadorias da taxa n.° 5, em caixas pesando mais
de 40 quilos — por caixa, no primeiro mês, ou fração desse mês

6 — As mesmas mercadorias das taxas ns. 5 e 5-A, por caixa e por
mês ou fração, depois do primeiro mês ......................

7 — óleos, gasolina, querosene, álcool e semelhantes, em tambores
pesando até 200 quilos — por tambor, no primeiro mês ou
fração desse mês ............................................

7-A - As mesmas mercadorias da taxa n.c 7, em tambores pesando
mais de 200 quilos — • por tambor, no primeiro mês ou fração
desse mês ...................................................

8 — As mesmas mercadorias das taxas ns. 7 e 7-A, por tambor e
por mês ou fração, depois do primeiro mês .................

S — Pólvora, estopim e semelhantes, em caixas ou latas — por
mês ou fração de mês e por quilo, no primeiro mês ........

10 — As mesmas mercadorias da taxa n.° 9 — por mês, ou fração
de mês, nos meses subsequentes .............................

11 — Dinamite e outros explosivos, em caixas, latas ou outros
invólucros — por mês ou fração de mês e por quilo, no pri-
meiro mês ..................................................

12 — As mesmas mercadorias da taxa n.° 11 — por mês ou fração
de mês e por quilo, nos meses subsequentes ..................

OBSERVAÇÕES
a) — o armazenamento de óleos, gasodna, querosene, álcool e seme-

lhantes, a granel, em tanques, será feito mediante contrato
definindo obrigações e direitos dos contratantes e podendo
prever instalações acessórias para o enchimento de tambores
ou de vagões ou caminhões tanques.

— A movimentação de mercadorias nos armazéns, desde o rece-
bimento até sua entrega, está incluída no serviço de ar-
mazenagem ,

c) — As taxas ns. 5 a 12, desta tabela, aplicam-se ao peso bruto da
mercadoria.

d) — E' obrigatório para os respectivos donos o seguro contra fogo,
das mercadorias a que se refere esta tabela.

e) _ Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Alfândega, as
mercadorias especificadas nesta tabela, importadas do estran-
geiro, ficarão sujeitas ao regime e taxas da armazenagem
interna.

f) _ pica estabelecido o mínimo de Cr$ 5.00 por operação, na co-
brança de qualquer das taxas desta tabela.

b)

TABELA H TRANSPORTE

Taxas devidas pelus donos das mercadorias
Espécie e incidência

0,60

0,40

2,50

3,50

2,00

0,10

0,12

0,15

0,20

Valor
Cr$

TAXAS GERAIS
1 — Pelo carregamento ou descarga e trar.sporfe de mercadorias

em vagões do porto, ou das "ias férreas a este ligadas, ou em outros
veículos, de qualquer ponto das instalações portuárias para qual-
quer outro ponto dessas instalações, ou para estações oaquelas vias
férreas, ou ainda,, para armazéns ou instalações particulares, ser-
vidas pelas Unhas do corto eu uce-versa, desde que eni volumes de
peso não excedente de 1.500 quilos, por quilograma 0,01
Taxa mínima 20,00

2 _ por serviço idêntico ao especificado na taxa n.° l, desde que
os volumes tenham peso superior a l . aOO quilos, ma? não excedente
de 5.000 quilos, por quilograma [>,02
Taxa mínima 3°'ut)

3 — Por serviço idêntico ao especificado na taxa n.° l, desde
que os volumes excedam de 5.000' quilos, preço Convencionai



I
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TAXAS ESPECIAIS
Por serviço idêntico ao especificado na taxa n° l, porém, tra-

tando-se de:
4 — Carvão a granel, por tonelada ou í ração
5 — Carvão em briguetcs ou sai a'granei, poi tonelada ou fração
6 — Canos e material para água, esgotes •.: gás-, por tonelada

ou fração
7 — Crina vegetal, por tonelada ou íraçãi;
8 — Balas de oapel, calçados e chapéus em caixas ou engrada-

dos, móveis, mudanças e o vasilhame em geral, por tonelada ou fração
9 — Vergalhões, trilho,-;, bandagens, truques e socata por tone-

lada ou iração

TAXAS ACESSÓRIAS
M — 8 — Por operação adicional ue carregamento ou descarga

de vagões ou outros veículos, aiem da que está compreendida no ser-
viço de transporte — por wnelada °u fração

M — 9 — Pela pesagem de mercadorias carregadas em vagões
ou outros veículos, por tonelada uu fração, inclusive tara cio veiculo
Taxa mínima por veículo

M — 10 — Pela estada ríe vagões à disposição das partes, de lo-
tação infsrior a 10 toneladas, por dia t- por vagão

M — 11 — Pela estada de vagões à disposição das partes, de lo-
tação superior a 10 toneladas, por dia e por vagão

M — 12 — Pelo serviyo de locomotiva ou muJn-mecãnica. requi-
sitado, para manoora de vagões e outros, por aparelho e por hora

M — 33 — Pp;<> transporte de mercadorias que não forem reti-
radas do cais, logo após a sua descarga e houverem de ser arma-
zenadas em armazéns externos, taxa suplementar de transporte, por
tonelada ou fração

ISENÇÕES
Estão isentos das taxas desta tabela: ,
1.° — Os passageiros destinados a navios atracados e as respec-

tivas bagagens quando transportadas tm carros das vias férreas,
desde as esta-jões desta ate lunto ao navio;

2.° — Os imigrantes e suas bagagens, quando transportados em
carros das vias férreas, desde o local do desembarque no cais, até as
estações dessas vias férreas:

3.° — As mercadorias que, em qualquer caso, forem transporta-
das em virtude de conveniência do porto;

4.° — Os vagões à disposição das partes, nas primeiras 24 ho-
ras de estada.

OBSERVAÇÕES
•z) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das mer-

cadorias;
b) A tração nos. transportes nas vias férreas d.o porto será sem-

pre fornecida pela administração portuária,
c) A estada livre de vagões será contada a partir da hora etn

que forem postos a Usposição da? partes e s? esta operação se fizer
antes do meio dia: se depois, a contagem começará à zero hora do
dia seguinte, excluindo-se em ambos os casos, os domingos e dias
feriados:

(i) Pica ao critério da Administração do Porto prorrogar, pelo
tempo indispensável, o prazo dado à estada livre de vagões, em caso
de dificuldade promovida por motivo de força maior;

e) As estadas de vagões pertencentes à Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, quando nas linhas d- porto, serão reguladas pelo
convénio de tráfego mútuo cm vigor.

4,00
8,00

10,00
12,00

15,00

18,00

4,00

0,40
10,00

25,00

40,00

60,00

6,00
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TABELA J — SUPRIMENTO DO AFAREI.HAMENTO PORTUÁRIO

Taxas devidas pelos requisitantes
Espécie e incidência

Valor
Cr$

APARELHAMENTO TERRESTRE
1 — Pela utilização dos guindastes do cais de 1,5 a 5 toneladas,

no serviço de estiva a bordo, quando este seja executado por estra-
nhos à Administração do Porto, por tonelada ou fração 1,50
Mínimo a cobrar 20,00

2 — Pela utilização dos guindastes do cais, nos serviços de car-
regamento ou descarga de veículos não pertencentes ao porto, por
tonelada ou í ração 3,00
Mínimo a cobrar 20,00

3 — Pela utilização dos guindastes do cais, nos serviços de mo-
vimentação de mercadorias a bordo de uma embarcação ou de uma
para outra embarcação, por hora ou fração 40,00

4 — Pela utilização de auto-^uindastes e empilhadores ambu-
lantes, no transporte, carregamento e descarregamento de veículos,
por tonelada ou iração 20,00
Adicional, por hora ou íraçãc, que durarem essas operações 30,00

5 -- Pela utilização do transbordador de carvão, no serviço de
estiva a bordo, quando este seja estranho à administração do porto,
por tonelada ou iração 2,50
Mínimo a cobrar 100,00

6 — Peio serviço requisitado de cabrestantes elétricos. por hora
ou fração 30,00

7 — Pelo aluguel de estropos Je corda, defensas, caçambas de ma-
deira, redes, lingas de ferro, ganchos, patólas, cavaletes, pás, dalas,
pranchas, carrinhos de mão. tenazes, por unidade c por dia 10,00

8 — Pelo aluguel de caçambas de ferro e vagonetas "Decauville",
por unidade e por dia 20,00

9 — Pelo aluguel de balança móvel, por unidade e por dia 30,00
10 — Pelo aluguel de encerado de õ x '.O metros, por unidade e

por dia 30.00
11 _ peio aluguel de encerado de 10 x 20 metros, por unidade

e por dia 40.°°
12 — Pelo aluguel de balancins, por unidade e por dia 25,00
13 — Pelo aluguel de esfcropos de aço, por unidade e por dia 15,00
14 _ pelo aluguel de baias quando no uso exclusivo de embar-

que ou desembarque de animais, por unidade e por dia 20,00
15 — Pelo aluguel de oáias para o transporte de animais, me-

diante termo de compromisso peia sua devolução em perfeito es-
tado, por unidade e por dia 15,00
Mínimo a cobrar 50,00

16 — Pelo aluguel de caixas para descarga de cereais, por uni-
dade e por dia

APARELHAGEM FLUTUANTE
17 -- Pela utilização da cábrea flutuante, dentro da bacia do

porto, em operação com volume de peso até 80 toneladas, para cada
10 toneladas ou iração e por hora 80,00
Mínimo a cobrar 1.000,00

18 — pela utilização da cábrea flutuante, fora da bacia do pôr-
to, em ooeração com volumes de peso até 80 toneladas, para cada
10 toneladas ou fração e por hora ^'ÍX
Mínimo a cobrar 1.500,00

19 _ peia utilização de bóias, na bacia ilo porto, por navios que
nelas amarrarem, por bóia e por dia ou fração
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APARELHAMENTO ELÉTRICO E FORNECIMENTO DE LUZ
20 — A liv> interna e a que for fornecida a requisição das partes,

por Kilowatt-hora, verificado no contador ou calculado pela potên-
cia nominal das lâmpadas

21 — Fornecimento de luz a bordo cios navios atracados ao cais,
usando lâmpadas do porto, durante 24 horas ou fração:

Valor
Cr$

o)
b)
cl
d)
e)
r,
91

por lâmpada
por lâmpada
por lâmpada
por lâmpada
por lâmpada
por lâmpada
por lâmpada

de 6U watts. .
de 75 watts..
de 100 watts.
de 150 watts.
de 200 watts.
de 300 watts.
de 500 watts.

5,00
3,00

10,00
12,00
15,00
25,00
50,00

22 — Serviço especial para suprimento de energia elétrica feito
pelas instalaçes do porto, no cais ou a bordo, preço Convencional

23 — Serviços corn outros aparelhos elétricos do porto, preço
Convencional

OBSERVAÇÕES

a) Os navios maiores de 50 metros são obrigados a duas bóias,
quando tiverem de amarrar nesses aparelhos;

b) O fornecimento de luz a bordo será sempre feito com lâm-
padas pertencentes ao porto. Em caso excepcional, de força maior,
em que esse serviço venha a ser feito com lâmpadas de bordo ou do
requisitante, conceder-se-á um abatimento de 20 % sobre a impor-
tância GO fornecimento.:
c) — As lâmpadas pertecentes ao porto, que forem quebradas ou

inutilizadas, quando instaladas nas embarcações, serão por estas
indenizadas;

d) — As avarias no aparelhamento referido nesta tabela correrão
por conta da admiinstração do porto, desde que a esta caiba
a responsabilidade. Não assim e sendo a culpa da parte requi-
sitante, a esta cumpre indenizar o prejuízo causado;

e) — A administração do porto não assume responsabilidade por de-
sastres, acidentes ou prejuízos, provocados por defeitos ou rup-
turas cte materiais de sua propriedade, alugados às partes
requisitantes;

TABELA K — REBOQUES

Taxits devidas pelos leguistiantes
Espécie e incidência

TAXAS GERAIS
Pelo serviço de rebocador, prestado a embarcações no porto,

para as manobras de atracação ou desatracação ao cais ou
para a mudança de fundeadouro ou de local de atracação ao
cais:

Quando os navios forem de passageiros e tiverem de des-
locamento:

1 — Até 4.000 toneladas — por operação 350,00
2 — DP 4.00i ate E (il)C toneladas — por operação 400,00
3 — De 5.001 até 6.000 toneladas — por operação 450,00
4 — De 6.001 até 7.000 toneladas — por operação 500,00
5 — De 7.001 até 8.000 toneladas — por operação 550,00
6 — De mais de 8.000 toneladas — por operação 600,00
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Quando os navios forem cargueiros e tiverem de desloca-
mento:

7 — Até 5.000 toneladas — por operação
8 — De 5 uul até 3 DOO toneladas — por operação
9 — Mais de 8.000 toneladas — por operação ••

10 — Pelo reboque de saveiros dentro do porto, em distância não
excedente a três quilómetros — por viagem

TAXAS EXPECIAIS:
H — Pelo reboque de embarcações ou pela condução de passageiros

e autoridades fiscais ou sanitárias. c!c ou para fora do Porto
e até a barra ou ao limite da zona lacustre, por hora ou fra-

Vaior
Cr$
350,00
450,00
550,00

250,00

çao 350,00

PELO SERVIÇO DE SOCORRO:
12 — Prestado fora da barra, por rebocador de 700 ou mais ca-

valos de força:
«) Pela l..a hora 1.000,00
b) Pela 2a hora 800,00
c) Pela 3.a hora 700,00
ri) Por hora subsequente 600,00

13 — Prestado na zona lacustre, por rebocador cie 700 ou mais ca-
valos de força:
o) Pela l.a hora 800,00
b) Pela 2." hora 700,00
c) Pe.a 3.a hora 000,00
ã) Por hora subsequente 500,00

14 — Prestado na zona lacustre, por rebocador imerior a 700 cava-
los de força:
c) Pela l.a hora 600,00
b) Pela 2.a hora 500,00
0 Pela 3.a hora ?00,00
d) Por hora subsequente 800,00

15 — Outros serviços prestados por rebocadores ou lancha motor
prpço Convencional

TAXAS ACESSÓRIAS.
Pela utilização dos cabos de reboque:

M-14 — Cabo fino, por período cie quatro horas ou íraçâo 150,00
M-15 — Cabo grosso, por período de quatro horas ou fração 250,00

OBSERVAÇÕES.
a) — Será concedida uma redução de 25% na importância a pagai-

se o armador solicitar, conjuntamente, os serviços para atra-
cação e desatracação do navio no mesmo dia;

b) — As pequenas embarcações c>a navegação do interior do Estado,
quando rebocadas em lote, pagarão as taxas per unidade, com
a redução de 50% na respectiva importância a pagar;

t> — As demoras ou interrupções que se verificarem, por culpa ou
interesse do requisitante, nas operações especificadas sob ns.
1 a 9, serão cooradas adicionalmente na razão de Cr$ 200,00,
à hora ou fração, sempre que excederem de 20 minutos;

d) — A desistência obriga o requisitante à mesma taxa, porém fixa,
da observação precedente, se essa desistência for avisada an-
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tes do rebocador movimentar-se para prestar o serviço re-
quisitado. Depois dôsse momento, a desistência obriga o requi-
sitante ao pagamento integral das taxas que corresponder ao
serviço requisitado, considerando-se somente a primeira hora
se a taxa for à base c!e tempo;

e) — Entende-se por serviço de socorro, para efeito de aplicação
das taxas desta tabela, todo serviço de rebocador prestado na
zona lacustre e fora da barra do Rio Grande.

TABELA L — SUPRIMENTO TK AGUA ÀS EMBARCAÇÕES

Taxas devidas pelos requisitantes
Espécie e incidência

Valor
Cr$

TAXAS GERAIS.
l — Por metro cúbico de água fornecida a embarcações atracadas,

por meio de canalizações do cais e pontes de acostagem 3,00
Taxa minima 30,00

2 — Por metro cúbico de água fornecida a embarcações fun-
deadas nos ancoradouros do porto, por meio de barcas de
agua 6,00

Taxa mínima í , , 30,00
3 — Por metro cúbico de água fornecida a embarcações fundeadas

no porto, porém fora dos ancoradouros, pelas barcas de água.. 8,00
Taxa minima 120,00

4 — Por metro cúbico de água fornecida a embarcações fundea-
das íora do porto por barca de água, preço Convencional

OBSERVAÇÕES.
a) — No fornecimento de água às embarcações, a administração do

porto fornecerá as mangueiras e o pessoal necessário à sua
ligação e às manobras de hidrantes, válvuias e outros apare-
lhos;

b) — Para efeito das taxas desta tabela, considera-se ancoradouro
toda a zona compreendida na oacia fronteira ao cais de cada
porto;

c) — Pica a critério da administração do porto, quando necessário,
fornecer água aos navios atracados ao cais, por meio de suas
barcas de água, cobrando, porém, neste caso, a taxa n.° l, dfista
tabela;

d) — A Admiinstração do Porto, embora forneça água em excelen-
tes condições de potabilidade, não assume responsabilidade pe-
las consequências resultantes de uma eventual poluição na
sua rede.

TABELA M — SERVIÇOS ACESSÓRIOS

Taxas devidas pelos requisitantes
Espécie e incidência

Serviços acessórios em armazenagem interna
1 — Pesagens:

I) Pesagem na entrada ou na satda, por tonelada ou fração. 4,00
II) Pesagem incluindo movimentação, desempilhamento e
empilhamento, por tonelada ou fração 8,00

2 — Vistorias, compreendendo:
a) exame, lavratura de atas, por hora ou fração 30,00
(7) movimentação, abertura e fechamento de volumes, por

N.° Valor
Cr$

trabalhador que opere e por turno ou fração de turno do ex-
pediente ordinário 30,00

3 — Aereação, benefioiamento e exame de mercadorias; costu-
ra, abertura e fechamento de volumes: movimentação; empi-

lhamento ou reempiihamento, por trabalhador que opere e
por turno ou íraçào de turno do expediente ordinário 30,00

Serviços acessórios em armazenagem externa
4 — Pesagens:

I) Pesagem na entrada ou na saiaa, por tonelada ou fração 4,00
II> Pesagem inciumao movimentação, desempilhamento e em-
pilhamento por toneladu ou fraçíc 8,00

5 — Vistoria.^ •or.irnwupna.o:
si >?xame e lavratura cie atas. por hora ou iração 30,00

bi movimentação i j i i e r iurà e fechamento de volumes, por tra-
balhador que opere f oor lurno ou fração de turno do expediente
or-lináric 30,00

6 — Aereação, ctne/kioinento e exame de mercadorias: cos-
tura, abertura e fechamento de volumes; movimentação; empilha-
mento ou reempilhi..meniu, por trabalhador rjue optr r ,.• por t-urno ou
fração de turno do yvof j:e;.'U ordinário 30,00

SEFVTÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM FRIGORÍFICA:
I — Arrumação •-eiecioiiadfc por marca de volumes e qualidade

da mercadoria por quiio 0,03

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EÀ3 TRANSPORTE:
8 — Por operaçpo adiotua, de carregamento ou descarga de va-

gões ou outros veículos, a^^m aã que está compreendida no serviço
de transporte - por roncjaàa ou fração 4,00

9 — Pela pesagem de mercadorias carregadas em vagões ou ou-
tros veículos, pó*- tonelada ou fração, inclusive tara do veículo 0,40

Taxa mínima por veículo 10,00
10 — Pela estada de vagòer à disposição das partes, de lotação

inferior a in toneladas por dia e por vagão 25,00
II — Pela estada de vagões à disposição das partes, de lotação

superior a 10 toneladas t/or dia e por vagão 40,00
12 — Pelo serviço de locomotiva ou mula-tuecànica, requisitado,

para manobrar os vagt.es e outros, por aparelho e por hora 60,00
13 — Pelo transpoi i.e de mercadorias que não forem retiradas do

cais, logo apôs à sua descarga e houveren: de ser armazenadas em
armazéns externos, taxa suplementar ae transporte, pó: tonelada ou
fração 6,00

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM REBOQUE:
Pela utilização dos cabos de reboque:

14 - - Caoo íino, por período r!e quatro horas ou fração 150,00
15 — Cabo grosso, por período de quatro horas ou fração 250,00

SERVIÇOS ACESSÓRIOS NÃO ESPECIFICADOS:
16 — Quaisquer outros serviços não previstos nesta tabela,

preço ... Convencional

OBSERVAÇÕES:
o) — Quando os servivoi portuários em geral forem executados

fora das horas e dos dlns oe expediente ordinário, à requisoção dos
interessados, pagarão estes alèir das taxas das tabelas respectivas,
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as despezas extraordinárias çue ocorrerem, acrescidas de 10 %, de
acordo com o disposto no art. 24, do Decreto n.° 24.508, de 29 de
junho de 1934.

b) No.s casos de interrupção ou demora em ser iniciado qual-
quer serviço portuário pue exceda de 20 minutos, por interesse ou
culpa da parte, esta índenizara integralmente, as despesas de pessoal
que corresponderem ao tempo não aproveitado, ainda mesmo que
tal ocorrência se verifique no expediente ordinário;

0 — A desistêncip de ç-uaiquer serviço requisitado, depois da con-
vocação d1) pessoal, obrigará a parte ao pagamento das despesas que
ccoresponderem a quatro horas para cada uru dos empregados con-
vocados

TABELA N — MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS NOS PORTOS ORGANIZADOS,
FORA DOS CAIS E PONTES DE ACOSTAGEM

Contribuição devida pelos requisitantes
Espécie e incidência

Valor
N." Cr$

TAXAS GERAIS
1 — Por tonelad.', -ie mercadoria movimentada fora do cais ou

pontes de acostagem, nos casos das exceções II, III e IV, do art. 3.°
do Decreto Federal n ° 24.5K, de 20 de íunho de 1934 e do art. 5.°,
do mesmo decreto quan i-, importada do estrangeiro 8,00

2 — Idem idem, idem quando exportada para o estrangeiro,
importada ou exportado per cabotagem 5,00
TAXAS ESPECIAIS:

3 — Por tonelada de mercadoria do tráfego fluvial, movimen-
tada fora do cais ou pontes de acostagem, nos casos de exceção ci-
tados nas taxas gerais deí-ta tabela 3,00

ISENÇÕES-
Estão isentos das 1axas desta tabela:

1.° — O combustível agua e vitualhas embarcados nos portos
e destinados, exclusivamente ao consumo de bordo.

2.° — O gelo recebia peias pequenas embarcações de pcsea e
destinado não só ao consumo de bordo como à conservação do pes-
cado.

3.° — Os adubos prepuraoot e a matéria prima para a sua fa-
bricação, as cinzas e o atros resíduos.

4.° - O carvão mineral de exportação nacional ou estrangeira
e de importação na?io<<ai.

f> .~ - Os tijolos, tijoletas tolhas de barro, cal Etreia, pedras
brutas e aparelhadas madeiro:- brutas em balsas e a lenha, de pro-
dução do Estado quando dertmadas ao consumo da cidade e dos
municípios de Rio Grande peJotat e Porto Alegre,

6 c — As mercadorias rm trânsito de porto nacional para porto
nacional, estranhos à jurinuoj aduaneira da localidade, ou de porto
estrangeiro para outro estrangeiro ou nacional alfandegado e vice-
versa.
OBSERVAÇÕES-

a) — As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das mer-
cadorias:

b~i — A Administrarão de Porto fiscalizará a movimentação de
mercadorias a que se refere esta tabela, de acordo com a Alfândega,
peia iorma que melhor conduzir ao conhecimento da tonelagem mo-
vimentada.

Departamento de Ataiiiiiistraçâo — Divisão de Orçamento, em 6 de junho
de 1951 — Aparicio AugmLo Camará, Diretor.

Nota do S. Pb. — Publicado no Diário Oficia'., de 1-6-51.

DECRETO-LEI N.° 8.439 — DE 24 DE DEZEMBRO DE 1945

Regula o serviço de armazenagem nos portos organizados e dá
outras providências

0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.° As mercadorias depositadas nos armazéns, pátios, pontes ou
depósitos pertencentes às administrações dos portos organizados (art. 2.°
do Decreto n.° 24.447, de 22 de junho de 1934) estão sujeitas ao pagamento
de armazenagem (Decreto n.° 24.508, de 29 de junho de 1934), seja qual
for a sua procedência ou destino, ressalvadas as exceções estabelecidas neste
Decreto-lei.

§ 1.° As exceções a que este artigo se refere não compreendem a dis-
pensa de armazenagem de mercadorias que venham a ser beneficiadas por
isenção ou redução de direitos, armazenagem essa que será sempre devida
e calculada na conformidade do art. 4.° deste Decreto-lei.

§ 2.° Nos portos organizados, os armazéns e outros recintos, contíguos
aos cais ou pontes acostáveis serão utilizados de preferência para a armaze-
nagem das mercadorias de importação por via dágua, quer do exterior, quer
por cabotagem.

Art. 2.° A armazenagem é devida desde o dia de entrada das merca-
dorias nos armazéns e demais recintos mencionados no art. 1.° até o dia
da sua saída e será calculada e cobrada pela forma prevista neste Decreto-
lei.

Art. 3.° Nos portos organizados o serviço de armazenagem comportará
as seguintes modalidades, previstas nos arts. 9, 10, 11 e 12, do Decreto
n.° 24.508, de 29 de junho de 1934 :

1 — Armazenagem interna — a que estáo sujeitas as mercadorias de
importação do exterior e de importação por cabotagem, as mercadorias em
trânsito e de navios arribados, e ainda as mercadorias de exportação por
cabotagem, com navio designado para embarque imediato, que as adminis-
trações dos portos possam receber em recintos contíguos aos cais. A arma-
zenagem interna será calculada pela aplicação das percentagens e taxas
que constarem da tabela "D", da tarifa portuária a quei se refere o art. 23
do Decreto n.° 24.508, de 29 de junho de 1934, a qual é substituída pela
que vai anexa ao presente Decreto-lei.

2 — Armazenagem externa — a que estão sujeitas as mercadorias na-
cionais ou nacionalizadas, de importação ou' exportação, que a administra-
çãodo porto receba em depósito, por conveniência dos respectivos donos, em
armazéns ou pátios das instalações portuárias, observada a restrição do
parágrafo único deste artigo. A armazenagem externa será calculada pela
aplicação das taxas da tabela "E" da tarifa portuária supra referida.

3 — Armazenagem em armazéns gerais - - a que estão sujeitas as
mercadorias que as administrações dos portos recebam em depósito por
conveniência dos respectivos donos, com os direitos e obrigações definidos
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na Lei n.° 1.102, de 21 de novembro de 1903 e que será calculada pela
aplicação das taxas da tabela F, da tarifa portuária acima mencionada.

4 — Armazenagem especial — a que estão sujeitas determinadas mer-
cadorias que, por sua natureza, exigem instalações especiais, ou que, pelas
condições de armazenagem, escapam ao regime da alínea 2. A armazenagem
especial será calculada pela aplicação das taxas das tabelas G, da supra
referida tarifa portuária.

Parágrafo único. As mercadorias nacionais ou nacionalizadas a que
fazem menção os incisos l, 2 e 3, não poderão ser armazenadas nos recintos
mencionados no art. 1.°, desde que sejam os mesmos destinados ao recebi-
mento de mercadorias de importação do exterior.

Art. 4.° As percentagens que constarem das taxas gerais da tabela D
de cada porto, aplicam-se :

I — Se forem estrangeiras as mercadorias :
a) sobre a importância integral dos direitos de importação a que

essas mercadorias estiverem sujeitas, estabelecidos na tabela de "direitos
mínimos'' da tarifa das alfândegas em vigor;

l» sobre os valores comerciais constantes dos documentos oficiais de
importação quando as mercadorias forem declaradas livres de direitos pela
mesma tariía, por qualquer lei especial que lhe seja incorporada ou por
convénio ou convenção internacional.

II — Se as mercadorias forem nacionais ou nacionalizadas :
a; para volumes de conteúdo homogéneo, sobre o valor comercial das

mercadorias que constarem de uma pauta organizada pela administração
do Porto, tendo em vista as cotações oficiais da praça e aprovado pelo órgão
íiscalizador do Porto. Esta pauta será revista e aprovada de 6 em 6 meses;

b) para volumes de conteúdo heterogéneo ou que contenham merca-
dorias não compreendidas na pauta em vigor, sobre o valor declarado para
o seguro desses volumes ou, na falta desse elemento, sobre o valor que o
representante da administração do porto arbitrará, ouvida a parte inte-
ressada .

Art. 5.° A armazenagem das mercadorias inflamáveis, explosivas, cor-
rosivas, agressivas ou oxidantes será cobrada aplicando-se o dobro das
percentagens _ou taxas gerais que forem estabelecidas na tabela D, de
acordo com este Decreto-lei, excetuando-se o caso de armazenagem em
instalações especiais, quando se aplicarão as taxas das tabelas G, da tariía
portuária relativa a essas espécies de mercadoria*, observado o disposto no
art. 13 deste Decreto-lei.

Art. 6.° As mercadorias em trânsito, de que trata o art. 7.° do De-
creto n.° 24.511, de 29 de junho de 1934, e as pertencentes a navios arriba-
dos terão a armazenagem calculada pela aplicação das taxas especiais res-
pectivas da tabela D, da tarifa portuária, e, se as mercadorias forem das
espécies previstas no nrt. 5.° deste Decreto-lei, essas taxas serão aplicadas
em dobro.

Art. 7.° As mercadorias entregues aos respectivos donos e que para
esse fim sejam transportadas pelas administrações dos portos e depositadas
nas plataformas externas dos armazéns ou em outros lugares que sejam
dependências das instalações portuárias, ao alcance do transporte urbano,
e que não forem dali removidas até 16 horas do segundo dia útil imediato'
ao da entrega, ficarão sujeitas ao pagamento de uma multa igual à armaze-
nagem correspondente ao primeiro período de 30 dias e à remoção para
outro local das instalações portuárias, de acordo com a conveniência da
Administração do Porto, onde ficarão sob o regime de armazenagem externa
até serem retiradas ou levadas a leilão público, de acordo com o que esta-
belece o art. 23.

Parágrafo único. A importância da multa, as despesas de remoção e o
preço da armazenagem externa a que as mercadorias referidas neste artigo,
ficarão sujeitas, correrão por conta dos respectivos donos, que só as poderão
retirar depois de saldado esse débito,
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MERCADORIAS ESTRANGEIRAS

Art. 8.° A armazenagem interna das mercadorias estrangeiras será
calculada e cobrada pela aplicação da percentagem de l % durante o
primeiro período de 30 dias, estabelecido, obrigatoriamente, para todos os
portos organizados, e das percentagens que forem aprovadas pelo Minis-
tério da Viação e Obras Públicas, por proposta das administrações dos
portos, para os 'períodos adicionais de 30 dias. .Essas percentagens serão
estabelecidas nas tabela D da tarifa portuária.

Parágrafo único. Quando for conveniente, para o descongestionamento
dos recintos contíguos aos cais e mediante autorização do Ministro da
Viação e Obras Públicas, as administrações dos portos poderão reduzir a
15 dias, os períodos de 30 dias a que se refere este artigo.

Art. S.° A partir da data do pagamento dos direitos aduaneiros e de-
mais impostos e taxas a que as mercadorias estrangeiras depositadas esti-
verem sujeitas, fica assegurado aos respectivos donos, o prazo de 8 dias
úteis, para efetuarem a retirada dessas mercadorias, nada ihes sendo co-
brado por esse período adicional de armazenagem.

§ 1.° Esse prazo de 8 dias poderá ser prorrogado pelo chefe da repar-
tição depositária que fixará novo prazo, desde que e, demora na retirada
da mercadoria, seja motivada por afluência de serviço, por dificuldades da
repartição aduaneira ou da administração do porto, ou por erro ou falta
por parte de seus empregados.

5 2.° No caso de despachos aduaneiros em que não haja pagamento
de direitos, o prazo de 8 dias a que se refere este artigo será contado da
data da numeração desses despachos ou das portarias de isenção pela
repartição aduaneira, e do pagamento das taxas portuárias a que as mer-
cadorias estiverem sujeitas.

Art. 10. Decorrido o prazo de 8 dias a que se refere o art. 9.° ou o
de prorrogação, no caso previsto no S 1.°, desse artigo, sem quea mercadora,
tenha sido retirada, ficará esta sujeita ao pagamento de armazenagem adi-
cional, calculada em dobro desde o data em quo .<;e vencer a armazenagem
que já houver sido paga.

Excetuam-se os seguintes casos :
1 — de ser julgada procedente questão suscitada pela parte e que tenha

dado lugar à demora na saída da mercadoria, ou de provir essa demora
de falo alheio, tanto à vontade dos empregados fiscais como à da parte,
caso em que a armazenagem adicional será calculada simples, desde a data
em que se vencer a armazenagem que já houver sido paga;

2 — de ser julgada improcedente questão suscitada por empregada
fiscal, de que tenha resultado a demora na saída da mercadoria, sem veri-
ficar falta ou erro de classificação, ou cálculo, cometido pela parte, caso
em que nenhuma armazenagem mais será cobrada.

Parágrafo único. As cxcecões especificadas neste artigo só têm apli-
cação nos casos de demora no desembaraço das mercadorias, cujos direitos
aduaneiros e outros impostos e taxas arrecadados pelas repartições adua-
neiras e administrações dos portos já tenham sido pagos e não nos ocor-
rentes em fases anteriores do processo de despacho.

Art. 11. As mercadorias despachadas sobre água e que permanecerem
nos cais e demais recintos do porto mencionados no art. 1.°, gozarão de
isenção completa do pagamento de armazenagem quando forem retiradas
até às 16 horas do sexto dia útil, contados daquele em que tiver sido iniciada
a respectiva descarga.

5 1 . ° Se o prazo estabelecido neste artigo for excedido, as mercadorias
não retiradas incidirão em armazenagem, que será cobrada de acordo com
o que determina o art. 8.°.

S 2.° No caso previsto no 5 1.°, se a retenção das mercadorias se der
em consequência tíe questão suscitada pelos empregados fiscais dentro do
prazo de isenção e que seja resolvida a favor dos donos dessas mercadorias,
.será cobrada armazenagem, aplicando-se por períodos de 30 dias, até ao
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desembaraço de tais mercadorias, a percentagem estabelecida no art. 8.",
para o primeiro desses períodos.

§ 3.c Quando a descarga das mercadorias de que trata este artigo
for retardada por motivos alheios à vontade de seus donos e, desta forma,
prejudicar a isenção de que as mesmas gozam, as administrações dos portos
deverão prorrogar o prazo estabelecido para a sua retirada.

Art. 12. As mercadorias e objetos mencionados nos ns. l, 2, 3, 5, 6,
7, 8, 10, 14, 15, 16 e 36 do art. 11, do Decreto-lei n.° 300, de 24 de fevereiro
de 1938, e ainda as mercadorias e peças acessórias importadas para uso
de aeronaves e navios de guerra, bem como de navips-escola, ainda que'
mercantes, de nações amigas, e aquelas pertencentes às respectivas tripu-
lações, gozarão de completa isenção de pagamento de armazenagem durante
os primeiros trinta dias, a contar da data de seu depósito nos armazéns ou
locais definidos no art. 1.°.

§ 1.° Expirado o prazo de isenção, as mercadorias e objetos referidos
neste artigo ficarão sujeitos ao pagamento de armazenagem, como qualquer
outra mercadoria, excluindc-se, porém, na contagem do prazo dessa arma-
zenagem, aquele período de isenção.

S 2.° Quando não se fizer a classificação aduaneira das mercadorias
ou objetos referidos neste artigo, para conhecimento dos respectivos direi-
tos, as percentagens ficadas na tabela D de armazenagem serão, para o
cálculo da armazenagem devida, aplicadas ao valor comercial dessas mer-
cadorias ou objetos e, se não houver prova desse valor, será o mesmo arbi-
trado pelo chefe da repartição depositária, ouvida a parte interessada.

Art. 13. As mercadorias recebidas nos portos organizados em instala-
ções especiais, onde devam permanecer depois de nacionalizadas, ficarão
sujeitas ao regime de armazenagem interna, até serem desembaraçadas
pelas _autoridades aduaneiras, passando então ao regime que lhe competir,
de acordo com a espécie da instalação em que estiverem armazenadas.

Art. 14. O produto da arrematação das mercadorias sujeitas a direitos
de importação e que respondam pelo pagamento de armazenagem às admi-
nistrações dos portos organizados, quando insuficientes para o pagamento
da importância desses direitos e do preço de armazenagem devida, será
adjudicado proporcionalmente à Fazenda Nacional e às ditas administra-
ções, não cabendo a estas quinhão maior.

MERCADORIAS NACIONAIS OU NACIONALIZADAS

Art. 15. As mercadorias nacionais ou nacionalizadas, importadas por
cabotagem ou entregues às administrações dos Iportos para embarque ime-
diato em navio designado e que sejam depositadas nos recintos dessas admi-
nistrações, definidos no art. 1.°, deste Decreto-lei, gozarão de isenção
completa do pagamento de armazenagem :

«) quando de importação por cabotagem, desde que sejam retiradas
até 16 horas do sexto dia útil, cortado a pariu- cia data eni que tiver sido
iniciada a descarga;

b) quando de exportação, desde que o embarque tenha lugar até o
sexto dia útil, contado da data em que a mercadoria tiver sido recebida pela
administração do porto.

Art. 16. Expirados os prazos previstos no artigo anterior, as merca-
dorias ficarão sujeitas ao pagamento de armazenagem interna se forem cie
importação ou se de exportação, desde que hajam sido depositadas em
recintos contíguos ao cais; ao pagamento e armazenagem externa, se de
exportação, depositadas em outros recintos das instalações portuárias. A
armazenagem interna será calculada- pela aplicação das percentagens e
taxas da tabela D, da tarifa portuária em vigor; a armazenagem externa
pela aplicação das taxas da tabela E, da mesma tarifa.

Art. 17. As mercadorias de exportação referidas no art. 15 poderão
ser armazenadas em qualquer dos recintos mencionados no art. 1.° desde
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que não sejam utilizados para c recebimento de mercadorias de importação
do exterior.

s 1.° Em casos especiais, as administrações dos portos, mediante prévia
aprovação dos respectivos órgãos fiscalizadores e da alfândega, poderão
dividir'um ou mais armazéns, por parede sólida e contínua, prolongando-se
até a cobertura, em dois compartimentos distintos, destinados, respectiva-
mente, a mercadorias importadas do estrangeiro e a mercadorias nacionais.

S 2.° Desde que haja carência de sepaço para a armazenagem das
mercadorias de exportação de que trata este artigo, nos recintos contíguos
aos cais, as mercadorias de importação por via dágua terão preferência
sobre as de exportação.

Art. 18. Dos donos das mercadorias referidas no art. 17, as adminis-
trações dos portos cobrarão o preço dos seguintes serviços que prestarem a
essas mercadorias :

a) a descarga do veículo que conduzir as mercadorias ao local em que
.serão armazenadas, se esse transporte for feito por estranhos a essas admi-
nistrações; o preço será calculado pela aplicação da taxa respectiva, da
tabela M. da tarifa portuária;

b) o transporte das mercadorias que forem armazenadas fora de recin-
tos contíguos aos cais, cm virtude da ocorrência no 5 2.°, do art. 17, do
local em que estiverem armazenadas para o local do embarque, sendo o
preço desse transporte calculado pela aplicação da taxa respectiva, da
tabela H, da tarifa portuária em vigor.

Parágrafo único. A cobrança de transporte, prevista na alínea "b, não
se aplica às mercadorias armazenadas em recintos contíguos aos cais, mesmo
quando tenham de ser transportadas pelas administrações dos portos, para
o costado dos navios.

Art. 19. As mercadorias referidas no art. 17 que forem armazenadas
em recintos contíguos aos cais e não tiverem embarcado no prazo estabe-
lecido na alínea b, do art. 15, poderão ser removidas pelas administrações
dos portos, por conta dos respectivos donos, para outros recintos das insta-
lações portuárias, onde ficarão armazenadas, sob o regime de armazenagem
externa, à disposição dos referidos donos.

Art. 20 . Quaisquer mercadorias nacionais ou nacionalizadas, que^ não
exijam, para sua guarda, instalações especiais, respeitada a preferência
estabelecida no § 2.° do art. 17, poderão ser armazenadas por/ conveniência
dos respectivos donos e para ulterior destino, sob o regime de armazenagem
externa, em qualquer dos recintos das instalações portuárias, não alfan-
degado, onde a administração do porto as possa receber e depositar.

Parágrafo único. A armazenagem de que trata este artigo será cobrada
pelas administrações dos portos aos donos das mercadorias armazenadas,
por períodos de três meses sem que, com esses pagamentos, se interrompa
a continuidade da armazenagem, para os efeitos da aplicação das taxas
respectivas.

Art. 21. Será concedida aos donos das mercadorias nacionais ou nacio-
nalizadas, armazenagem gratuita, pelo prazo de dois dias úteis para efetuar
a sua retirada dos armazéns, prazo que será contado a partir da data do
pagamento da armazenagem e de outras taxas devidas pelas respectivas

Parágrafo único. As administrações dos portos poderão prorrogar o
nrazo estabelecido neste artigo, desde que a retirada das mercadorias seja
retardada por afluência de serviço ou por erro ou falta de seus empregados.

Art. 22. Nenhuma armazenagem será devida durante o período de
retenção de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, por motivo de ques-
tões suscitadas pelas administrações dos portos, desde que essas questões
sejam resolvidas a favor dos donos dessa mercadorias.

Art. 23. As administrações dos portos promoverão a venda, em leilão
público, das mercadorias nacionais ou nacionalizadas que estejam deposi-
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tadas nos recintos das instalações portuárias, desde que ocorra qualquer
dos seguintes casos :

a) quando os donos dessas mercadorias declararem, por escrito que
as abandonam;

b) quando, tratando-se de mercadorias de Importação por cabotagem,
não sejam despachada? para saída no prazo de 90 dias, contados da data
da respectiva descarga;

c) quando as mercadorias referidas na alínea b, ou as mencionadas
no art. 7.°, apesar de despachadas para saída, deixarem de ser retiradas
por seus donos, no prazo de 30 dias contados da data do respectivo des-
pacho;

d) quando, tratando-se de mercadorias facilmente perecíveis, impor-
tadas por cabotagem e depositadas em armazéns comuns, não sejam despa-
chadas para saída no prazo de 8 dias, contados da data da respectiva des-
carga;

e) quando as mercadorias referidas na alínea ã, apesar de despacha-
das para saída, deixarem de ser retiradas por seus donos, no 'prazo de 5
dias, contados da data do respectivo despacho;

/) quando, tratando-se de mercadorias armazenadas sob o regime de
armazenagem externa, a que se refere o art. 20 os respectivos donos deixa-
rem de pagar às administrações dos portos o preço dessa armazenagem no
prazo cie 60 dias contado da data do respectivo vencimento de acordo com
o que determina o parágrafo único desse mesmo art. 20.

§ 1." As administrações dos portos poderão conceder prazos maiores
que os estabelecidos nas alíneas ã) e '.:, dêf t fe artigo ceclarando_a concessão
por escrito ao receberem as mercadorias em depósito; poderão, também,
reduzir esses prazos, para determinadas mercadorias perecíveis, desde que t
essa redução seja autorizada pelos órgãos fiscalizadores à vista de solici-
tações justificadas que lhes dirijam as referidas administrações.

§ 2.° De cada venda de mercadorias armazenadas que realizar de
acordo com o disposto neste artigo, as administrações dos portos darão
comunicação detalhada aos respectivos órgãos fiscalizadores.

Art. 24. Do produto da-venda em leilão público de mercadorias arma-
zenadas, que se realizem de acordo com o que determina o art. 23, as admi-
nistrações dos portos recolherão a seus cofres a parcela correspondente ao
débito dos donos das mercadorias, por serviços portuários a elas prestados
e farão o depósito judicial do saldo, para ser reclamado por quem de
direito for.

Parágrafo único. Desde que a administração do porto tenha de pro-
mover leilão 'público de mercadorias, nos casos previstos nas alíneas a, b e d
do art. 23, dará imediatamente, aviso de seu ato, por escrito e mediante
protocolo, à Comissão de Marinha Mercante e ao armador que houver
realizado o transporte das mercadorias referidas, ou aos representantes
dessas duas entidades no porto em causa, para que possam comparecer em
Juízo, reclamando, do saldo do produto do leilão, que for depositado, de
acordo com o que determina este artigo, a parcela a que tiver direito, por
frete ou diferença de frete que seja devido pelos donos das aludidas merca-
dorias, em virtude daquele transporte.

DISPOSIÇÕES PINAIS

Art. 25. As administrações dos portos organizados deverão submeter
á aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas, dentro do prazo de
sessenta dias, contado da data da publicação deste Decreto-lei, por intermé-
dio dos órgãos fiscalizadores, novas tabelas D das respectivas tarifas por-
tuárias, obedecendo ao modelo anexo.

Art. 26. No modelo da tarifa portuária, aprovado pelo Decreto número
24.508, de 29 de junho de 1934, fica alterado para 5.000 quilogramas o peso
máximo dos volumes referidos nas taxas l, das tabelas E, e G-3, relativas,
respectivamente, a armazenagem externa e à especial de volumes pesados.
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Art. 27. Os órgãos de fiscalização dos portos levarão ao conhecimento
do Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, a carência de espaço
para armazenamento .nos portos que fiscalizam para que este promova,
pelos meios competentes, a pronta construção de novos armazéns, ou o
acréscimo de novos pavimentos, nos existentes.

§ 1." No caso de construção ou reconstrução de armazéns, nos recintos
contíguos ao.s cais, nos 'portos organizados, tais armazéns deverão ser proje-
tados com dois pavimentos, pelo menos.

§ 2.° Nos portos ainda de pequeno tráfego, a juízo do Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais, o segundo pavimento dos armazéns, refe-
ridos neste artigo, poderá ter sua construção adiada para quando o tráfego
a exigir, mas, as fundações dos armazéns deverão ser sempre executadas
para suportar dois pavimentos, no mínimo.

Art. 28. A armazenagem nos portos não organizados continuará a ser
cobrada pelas Alfândegas e mesas de rendas, que observarão as regras do
presente decreto-lei, no que lhes for aplicável.

Art. 29. O presente Decreto-lei entrará em vigor cento e vinte dias
após a data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário, salvo para as mercadorias já recolhidas aos recintos previstos no
art. 1.°, na data de sua vigência.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

José Limiares.
Maurício Joppert ãa Silva.
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